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D E C R E T O  Nº.  111/2017 

 

SÚMULA: Dispõe sobre a retificação do Decreto nº 206/2016 e 

dá outras providências. 

 

 

 GIMERSON DE JESUS SUBTIL, Prefeito do Município de 

Sapopema, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Retifica os artigos do Decreto nº 206/2016, 

 

D E C R E T A 

  

Art. 1º - Prorroga o prazo de validade por igual período, os 

Processos Seletivos Simplificados nºs 001/2015 e 001/2016, conforme art. 37, inciso III 

da Constituição Federal do Brasil, bem como o item 2.2 dos editais 001/2015 e 

001/2016. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAPOPEMA, em 25 de maio de 2.017 

 

 

GIMERSON DE JESUS SUBTIL 

Prefeito Municipal 

  



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPOPEMA 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 
DECRETO Nº. 111/2017

 
SÚMULA: Dispõe sobre a retificação do Decreto nº
206/2016 e dá outras providências.

 
GIMERSON  DE  JESUS  SUBTIL,  Prefeito  do  Município  de
Sapopema,  Estado  do  Paraná,  usando  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas por lei, Retifica os artigos do Decreto nº 206/2016,
 
DECRETA
Art. 1º  Prorroga o prazo de validade por igual período, os Processos
Seletivos  Simplificados  nºs  001/2015  e  001/2016,  conforme  art.  37,
inciso III da Constituição Federal do Brasil, bem como o item 2.2 dos
editais 001/2015 e 001/2016.
 
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação..
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAPOPEMA, em
25 de maio de 2.017
 
GIMERSON DE JESUS SUBTIL
Prefeito Municipal
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